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CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO PARA PREFEITURA DE VOLTA REDONDA 

EDITAL N.º 005/2021 – SMA 

 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, convoca os 

candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 005/2021 - SMA, 

comparecerem junto ao DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP, SITUADO À 

RUA PRIMEIRO DE MAIO, N° 106, ATERRADO, VOLTA REDONDA, no dia 20 de Março 

de 2023 às 09h30min, para entrega de documentação e contratação. 

 

 
O não comparecimento no prazo estabelecido acarretará na desistência do candidato 

conforme prevê o item 8.3 do referido Edital. 

 

 

DOCENTE I - EDUCAÇÃO FISICA 

 
WILIANS DOUGLAS BARBOSA DA SILVA 

JACKSON WIIAM DOMINGUES MOTA 

 
 
 

DOCENTE I - GEOGRAFIA 
 
CARMEM LUCIA MAGALHAES LOPES 
 
 

 

DOCENTE I - MATEMATICA 

 
DANIELA ALBINO RIBEIRO 

JAQUELINE ALVES EZIDIO CARVALHO 
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Cláudio dos Santos Franco 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (ORIGINAL E 2 CÓPIAS) 

 

  02 FOTOS 3 X 4; 

  CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) - PÁGINA DA FOTO E DADOS 

CADASTRAIS;   

 CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 

  CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 

  TÍTULO DE ELEITOR; 

  COMPROVANTE DE VOTAÇÃO (ÚLTIMO PLEITO ELEITORAL) –    ANO DE 2022 1° e 2° turno   

    http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes ;   

  COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO (3 MESES) NO NOME DO CANDIDATO; 

  CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIRO) OU CASAMENTO (CASADO); 

  CARTÃO DO PIS/ PASEP OU DOCUMENTO COMPROBATÓRIO; 

  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE; 

  CERTIFICADO DE RESERVISTA; 

  CARTÃO DO SUS; 

  CÓPIA DE INTEIRO TEOR DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (2022), CASO DECLARE; 

  CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO E CPF DOS DEPENDENTES. 
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CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO PARA PREFEITURA DE VOLTA REDONDA 

EDITAL N.º 005/2021 – SMA 

 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, convoca os 

candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 005/2021 - SMA, 

comparecerem junto ao DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP, SITUADO À 

RUA PRIMEIRO DE MAIO, N° 106, ATERRADO, VOLTA REDONDA, no dia 20 de Março 

de 2023 às 14h00min, para entrega de documentação e contratação. 

 

 
O não comparecimento no prazo estabelecido acarretará na desistência do candidato 

conforme prevê o item 8.3 do referido Edital. 

 
 

DOCENTE II 
 
 

 
VANESSA DA SILVA BARBOSA 

ARIANE CRISTINA DE PAULA SOUZA DE JESUS 

MARIANA PAROPAT DE PAULA CARELLI 

LULIELLI MORGANA DEOSCANIO DA SILVA 

WILTON JORGE GONÇALVES 

ANA LUIZA DA COSTA GONÇALVES 

CLAUDINÉIA ANDRÉ 

CLAUDIA DE OLIVEIRA RAMOS 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E REGISTRO 

Volta Redonda, 07 de Março de 2023. 

Cláudio dos Santos Franco 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (ORIGINAL E 2 CÓPIAS) 

 

  02 FOTOS 3 X 4; 

  CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) - PÁGINA DA FOTO E DADOS 

CADASTRAIS;   

 CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 

  CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 

  TÍTULO DE ELEITOR; 

  COMPROVANTE DE VOTAÇÃO (ÚLTIMO PLEITO ELEITORAL) –    ANO DE 2022 1° e 2° turno   

    http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes ;   

  COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO (3 MESES) NO NOME DO CANDIDATO; 

  CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIRO) OU CASAMENTO (CASADO); 

  CARTÃO DO PIS/ PASEP OU DOCUMENTO COMPROBATÓRIO; 

  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE; 

  CERTIFICADO DE RESERVISTA; 

  CARTÃO DO SUS; 

  CÓPIA DE INTEIRO TEOR DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (2022), CASO DECLARE; 

  CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO E CPF DOS DEPENDENTES. 
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